
Proc. Administrativo 8.047/2026

De: Maico T. - SMS-HGI

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 17/03/2026 às 16:28:53

Setores envolvidos:

SMS, SMA-LC-ALT, SMS-ADM-CS-ANF, SMS-HGI

Solicitação de aditivo de meta / pregão 90037/2025

 

 Solicito aditivo de meta no pregão 90037/2025

Empresa Daniel Estofados LTDA

Justificativa para Aditivo de Meta Contratual

A presente solicitação de aditivo de meta ao contrato firmado com a empresa Daniel Estofados Ltda. justifica-se
diante da ampliação da demanda assistencial do Hospital Geral Intermunicipal, especialmente em decorrência do
início do atendimento à gestação de risco intermediário para os 27 municípios de abrangência da 8ª Regional de
Saúde.

Tal ampliação impacta diretamente na necessidade de estrutura física adequada para acolhimento de
acompanhantes, garantindo conforto, dignidade e humanização da assistência prestada às gestantes e puérperas,
conforme preconizado pelas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Adicionalmente, destaca-se a perspectiva de aumento futuro de leitos no setor de pediatria, especialmente no
período sazonal de inverno, historicamente marcado pela elevação dos índices de internações por doenças
respiratórias e outras condições clínicas. Este cenário demanda adequação prévia da infraestrutura hospitalar,
incluindo a disponibilização de poltronas para acompanhantes, elemento essencial para suporte familiar durante o
período de internação.

Dessa forma, o aditivo contratual para aquisição de poltronas de acompanhante visa assegurar a qualidade da
assistência, atender ao aumento da demanda regional e garantir condições adequadas de permanência aos usuários
e seus familiares, alinhando-se aos princípios de humanização, resolutividade e ampliação do acesso aos serviços de
saúde.

Item Descritivo Quantidade Valor Unitário Valor Total

2 Poltronas estofadas 20 R$ 650,00 R$ 13.000,00

_

MAICO TREVISOL
Enfermeiro / Auditor 
SMS/FB

Anexos:
CONT_426_DANIEL_ESTOFADOS_LTDA.pdf
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acompanhada ainda das CND’s do 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 C

O
N

C
E

LI
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

11
1-

42
D

2-
D

8A
3-

07
98

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

11
1-

42
D

2-
D

8A
3-

07
98

1Doc:  Proc. Administrativo 8.047/2026        3/33



– –
–

–

– –
–

–

–

a) O prazo de que trata este parágrafo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo CONTRATADO durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 C

O
N

C
E

LI
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

11
1-

42
D

2-
D

8A
3-

07
98

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

11
1-

42
D

2-
D

8A
3-

07
98

1Doc:  Proc. Administrativo 8.047/2026        4/33



– –
–

PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, pelo gestor do contrato ou da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório 

detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato ou da Ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
CONTRATANTE poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo à CONTRATADA providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor, 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência;

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste contrato; 
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

i) A Administração terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período;

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais;

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados;

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

m) Comunicar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/90);

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade especificados 
no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual;

j) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021);

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021);

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;
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p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

t) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere;

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

v) A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota de empenho, não sendo permitidas 
entregas parceladas, sob pena de devolução do bem incompleto, bem como poderá ser aplicado as 
penalidades previstas. O bem deverá estar acondicionado em embalagem resistente, a fim de que 
se evite avarias; 

w) Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rejeitar o bem em desacordo com as 
especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do instrumento contratual, 
ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, caso os produtos 
sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo CONTRATANTE, ou em 
quantidade inferior ao estabelecido, a CONTRATADA deverá substitui-los ou complementá-los em 
um prazo de 05 (cinco) dias. Caso a substituição/reparação do bem não ocorra no prazo 
determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência;

x) A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 
pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. O item 
deverá possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo 
do mesmo, sendo esta garantia de sua total responsabilidade;

y) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é 
de total responsabilidade da CONTRATADA;

z) A aquisição do bem será realizada de acordo com a necessidade do Hospital Intermunicipal e será 
formalizada através da nota de empenho emitida pelo Município, onde constará as quantidades e o 
local de entrega dos mesmos. 
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função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

–

–
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
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Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do 

Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do 

Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do 
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  Proc. Administrativo 1- 8.047/2026

De: Maico T. - SMS-HGI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/03/2026 às 16:30:25

 

Andreia Vargas Dos Reis Dillenburg - SMS-ADM-CS-ANF

_

MAICO TREVISOL

Enfermeiro / Auditor 

SMS/FB
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  Proc. Administrativo 2- 8.047/2026

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: GP-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data:  18/03/2026 às 09:18:05

 

Bom Dia,

Encaminha-se para análise e parecer jurídico.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 8.047/2026        16/33



Proc. Administrativo 3- 8.047/2026

De: Camila B. - GP-PGM-JEA

Para: GP-AGD - Assessoria de Gabinete - Despachos 

Data: 18/03/2026 às 11:29:23

Setores envolvidos:

SMS, SMA-LC-ALT, GP-PGM-JEA, SMS-ADM-CS-ANF, SMS-HGI, GP-AGD

Solicitação de aditivo de meta / pregão 90037/2025

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:
Parecer_n_0380_2026_Proc_8047_Aditivo_de_Quantidade_fornecimento_Daniel_Estofados_nova_Lei_equip_HGI_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0380/2026 

 
 
PROCESSO Nº :  8047/2026 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADA :  DANIEL ESTOFADOS LTDA 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE 

 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria de Saúde, em que pretende seja efetuado 

termo aditivo ao Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº 426/2025 (Pregão n.º 
90037/2025), firmado com a empresa acima nominada, que tem por objeto o fornecimento de 
móveis e utensílios para utilização no Hospital Intermunicipal – HGI Dr. Aryzone Mendes de 
Araujo, para o fim de aumentar a quantidade em 20 (vinte) unidades ao Item 2 (poltronas 
estofadas), totalizando o valor de R$ 13.000,00, sendo que o valor total originalmente 
contratado era de R$ 97.500,00 
 

O processo veio acompanhado de cópia do Contrato.  
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Primeiramente, ressalta-se que ao presente caso é aplicável o novo regime jurídico da 
Lei nº. 14.133/2021 em razão do contrato ter sido firmado em 03/07/2025, decorrente de Pregão 
Eletrônico processado no mesmo ano. 

 
O contrato sob análise refere-se ao fornecimento de mercadorias, possibilitando, 

portanto, o aditivo de quantidade aos itens licitados. Assim sendo, a Secretaria interessada 
solicitou o aditivo, visando adequar-se a necessidade de aquisição de mais 20 (vinte) poltronas 
estofadas reclinável (Item 2) para uso no novo Hospital Intermunicipal. 

 
A alteração unilateral do contrato administrativo é uma prerrogativa da 

Administração Pública justificada pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o 
privado e prevista no artigo 104 da Lei 14.133/2021, a saber: 

 
Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em 
relação a eles, as prerrogativas de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
 
A respeito das alterações dos contratos efetuadas de forma unilateral pela 

Administração Pública, estabelece o artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021: 
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Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 
Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, é possível a alteração unilateral dos contratos 
administrativos nos limites permitidos no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021: 

 
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). (Grifei) 
 
Ainda, o artigo 126 traz interessante previsão no sentido de que as alterações 

unilaterais a que se refere o inciso I do caput do artigo 124 da Lei não poderão transfigurar o 
objeto da contratação, de modo a proteger o dever constitucional de licitar, senão vejamos: 

 
Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
Cumpre ressaltar que a alteração contratual é admitida pela doutrina pátria e pela 

jurisprudência. Conforme ensina JOEL DE MENEZES NIEBUHR1: 
 
“(...) É legítimo que se proceda às alterações contratuais tanto diante de fatos novos e 
imprevisíveis quanto diante de equívocos detectados no projeto básico ou documento 
equivalente. (...) O melhor seria que não houvesse equívocos. Entretanto, o planejamento das 
licitações e contratações não é perfeito; ocorrem falhas. Caso os equívocos não pudessem ser 
corrigidos, na maioria das situações, a Administração seria forçada a rescindir os contratos, 
incorrendo em custos amplíssimos, dentre os quais os decorrentes das indenizações devidas aos 
contratados, além de realizar nova licitação e novo contrato, postergando a satisfação do 
interesse público. Portanto, não se harmoniza com o princípio da proporcionalidade a solução 
que impõe à Administração ônus tão pesados, impedindo-a de corrigir os equívocos por meio das 
alterações contratuais (...)”. 

 
Aliás, outro não é o entendimento exarado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ainda 

sob a égide da Lei anterior, mas plenamente aplicável à Lei nº. 14.133/2021 por identidade de 
lógica jurídica e motivos: 

 

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2.ª edição revista e ampliada. Belo 

Horizonte: Fórum, 2011, pág. 826. 
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“1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas 
hipóteses: (a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica; (b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a e b). (...) 
4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) deve corresponder, em 
igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública 
e particular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade 
com aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico-financeiro, 
enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação” (REsp nº 666.878/RJ, 1ª T., rel. 
Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007). 

 
No presente caso, a situação fática amolda-se à hipótese da alínea “b” do art. 124 da 

Lei de Licitações, já que se trata de acréscimo no quantitativo contratado, influenciando 
diretamente no acréscimo de valores excedentes àqueles previstos no instrumento.  
 

Observa-se, além disso, que o presente aditivo respeita os limites estabelecidos pela 
legislação de regência, permitindo até 25% de supressões e acréscimos sobre o valor 
inicialmente contratado para o caso de obras.  

 
Adverte-se, contudo, que é de inteira responsabilidade da Administração a aferição do 

percentual para fins de enquadramento no citado dispositivo legal, uma vez que a análise da 
Procuradoria restringe-se aos aspectos eminentemente jurídicos da contratação.  

 
No mais, verifica-se que o prazo de vigência do contrato encerra em 02/07/2026, ao 

passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 17/03/2026, operando-se a sua 
tempestividade, nos termos do art. 132 da Lei nº. 14.133/20212.  
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO 

da pretensão formulada, mediante a confecção de termo aditivo ao Contrato de Fornecimento 
de Mercadorias nº 426/2025 (Pregão n.º 90037/2025), para o fim de aumentar a quantidade em 
20 (vinte) unidades ao Item 2 (poltronas estofadas), totalizando o valor de R$ 13.000,00. 

 
Ainda, recomenda-se:  
 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso o Prefeito Municipal, para que 

previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,3 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) ciência ao Controle Interno conforme art. 83, § 2º,4 da Lei Orgânica Municipal; e 

 
2 “Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.” 

3 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 

4 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da despesa, 
acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem como a 
perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 18 de março de 2026. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

         OAB/PR 41.048 
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  Proc. Administrativo 4- 8.047/2026

De: LUCAS C. - GP-AGD

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data:  23/03/2026 às 09:25:53

 

Prefeito, encaminho para assinatura o Despacho do Processo nº 8047/2026, que autoriza o termo aditivo ao
Contrato nº 426/2025 com a empresa Daniel Estofados LTDA. O ajuste prevê o acréscimo de 20 poltronas estofadas
para o Hospital Intermunicipal (HGI), com investimento de R$ 13.000,00. O acréscimo de 13,33% respeita o limite
legal de 25% da Lei nº 14.133/2021 e possui Parecer Jurídico favorável (nº 0380/2026) , estando o processo
devidamente instruído e apto para a formalização.

_

LUCAS DE OLIVEIRA CATAFESTA 

Assessor de Gabinete

Anexos:

201_2026_ADITIVO_DE_QUANTIDADE_ACRESCIMO_DANIEL_ESTOFADOS_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO PEDRON 23/03/2026 20:46:52 1Doc ANTONIO PEDRON CPF 196.XXX.XXX-49
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DESPACHO Nº 201/2026 
 

PROCESSO Nº: 8047/2026 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADA: DANIEL ESTOFADOS LTDA 
LICITAÇÃO: CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 426/2025 (PREGÃO N.º 90037/2025) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA O HOSPITAL INTERMUNICIPAL – HGI DR. ARYZONE MENDES 

DE ARAUJO 
ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE – ACRÉSCIMO DE PRODUTOS  

 

A Secretaria Municipal de Saúde encaminhou requerimento para formalização de 
termo aditivo ao Contrato de Fornecimento n.º 426/2025 (Pregão n.º 90037/2025), firmado com a 
empresa DANIEL ESTOFADOS LTDA.  

O pedido visa um acréscimo de 20 (vinte) unidades do Item 2 (poltronas estofadas), 
totalizando um aporte financeiro de R$ 13.000,00 (treze mil reais) sobre o valor original do contrato, 
que era de R$ 97.500,00.  

A justificativa apresentada é a necessidade de suprir a demanda de mobiliário para o 
novo Hospital Intermunicipal – HGI Dr. Aryzone Mendes de Araujo. 

O requerimento, devidamente instruído, foi motivado pela necessidade de adequação 
quantitativa do objeto para garantir a plena operacionalização da unidade hospitalar e, 
posteriormente, submetido à análise da Procuradoria-Geral do Município. 

A Procuradoria-Geral do Município, por meio do Parecer Jurídico n.º 0380/2026, 
concluiu pela viabilidade e legalidade do aditamento.  

Fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, o parecer destaca que a alteração unilateral 
para acréscimo quantitativo é permitida, desde que respeitados os limites legais de até 25% sobre o 
valor inicial atualizado do contrato. No presente caso, o acréscimo representa aproximadamente 
13,33%, estando plenamente compatível com o teto legal. Ademais, o parecer ressalta a 
tempestividade do pedido e opina pelo deferimento. 

Diante do exposto, acolhendo integralmente o Parecer Jurídico n.º 0380/2026 e a 
justificativa apresentada, DEFIRO a solicitação de aditamento ao Contrato de Fornecimento n.º 
426/2025 para o acréscimo de 20 (vinte) unidades do Item 2, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil 
reais), conforme a necessidade apontada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos para a elaboração 
do termo aditivo, com a devida motivação e observância da legislação vigente. 

Comunique-se o Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º, da Lei 
Orgânica Municipal. 

Cientifique-se à interessada. 

 
Francisco Beltrão, 23 de março de 2026. 

 
ANTONIO PEDRON 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 5- 8.047/2026

De: Jaquilini P. - SMS-ADM-CS-ANF

Para: SMS-ADM-TL - Termos para Licitação 

Data:  24/03/2026 às 11:41:11

 

_

Jaquilini Peruzzo

Agente Adminstrativo 

Sec. Municipal de Saúde

WhatsApp (46) 3520-2311
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 Ofício 5.070/2026

De: Daniel S. - SMA-LC

Para: DANIEL ESTOFADOS LTDA

Data:  26/03/2026 às 16:04:02

 

Boa Tarde,

Encaminha-se o 1º Termo de Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº 426/2025 – Pregão Eletrônico
nº 90037/2025, para análise e assinatura.

Atenciosamente, 

_

Daniel Schmitz 

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_01_META_CONT_426_DANIEL_ESTOFADOS_LTDA.pdf

1Doc:          27/33



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº 426/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2025 

 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
DANIEL ESTOFADOS LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, senhor ANTONIO PEDRON, inscrito no CPF/MF sob o nº 196.905.689-49. 

 
CONTRATADA: DANIEL ESTOFADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 37.959.605/0001-14, estabelecida na Rua Alcemar Soares, 222, CEP: 85603871 – Bairro 

Aeroporto, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

 

OBJETO: Fornecimento de móveis e utensílios para utilização no HGI-Hospital Intermunicipal Dr. 

Aryzone Mendes de Araujo. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 

Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do acréscimo de meta ao item 2 do lote 002, conforme o 

contido no Processo Administrativo nº 8.047/2026. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Contratada se compromete a fornecer, além do quantitativo originalmente 

previsto no contrato, a quantidade adicional do item 2 especificado a seguir: 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 
Preço total 

R$ 

002 2 95299 Poltronas estofadas reclinável para acompanhante. 
Estrutura: reclinação em aço carbono com pintura 

eletrostática fixada no chassi de madeira. Rodízio e 
mecanismo sincronizado entre o encosto permitindo 
ajuste na posição desejada através do peso corporal. 
Sapatas em nylon que permitem a movimentação das 

poltronas quando estiver sem carga. Densidade: 
densidade d-33. Encosto e braços densidade d-28 
revestimento em courvin e/ou poliuretano (pu), 
bacteriostático, antichamas e impermeável com 
possibilidade de limpeza através de álcool 70%. 

Reclinação: até 145 graus. Peso suportado até 130 
kg. Medidas aproximadas: 820 mm (largura) x 1120 
mm (altura) x 710 mm (profundidade). Volume: 0,65 
m3 podendo ter variação de 15 % nas medidas. Cor: 
preta devidamente embaladas. Deverá ter garantia de 

12 meses contra defeitos de fábrica. 

PRÓPRIA UN 20,00 650,00 13.000,00 

Valor total: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo é celebrado dentro do permitido pela legislação 

pertinente – Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 

que juntos produzam um só efeito. 

 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 

 

Francisco Beltrão, 26 de março de 2026. 

 

 

 

ANTONIO PEDRON 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CPF 196.905.689-49 

DANIEL ESTOFADOS LTDA 

CONTRATADA 

DANIEL MARCOS ROEDER 

CPF Nº 059.***.***-58 
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  Proc. Administrativo 6- 8.047/2026

De: Daniel S. - SMA-LC-ALT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/03/2026 às 16:06:13

 

Segue Publicação PNCP. 

_

Daniel Schmitz 

agente administrativo

Anexos:

Publicacao_ADITIVO_N_01_META_CONT_426_DANIEL_ESTOFADOS_LTDA_PNCP.pdf
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Objeto:

Aquisicao de moveis e utensilios para utilizacao no HGI-Hospital Intermunicipal Dr. Aryzone Mendes de Araujo.

   Contratos

Contrato nº 4262025/2025
Última atualização 26/03/2026

Local: Francisco Beltrão/PR Órgão: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO

Unidade executora: 29 - Departamento Administrativo - Saude

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 426 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 07/07/2025 Data de assinatura: 03/07/2025 Vigência: de 03/07/2025 a 02/07/2026

Id contrato PNCP: 77816510000166-2-000078/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

Id contratação PNCP: 77816510000166-1-000080/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 97.500,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 37.959.605/0001-14

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: DANIEL ESTOFADOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome
c

Data/Hora de Inclusão
c

CONT. 426 - DANIEL ESTOFADOS LTDA 07/07/2025 - 13:47:59

ADITIVO N° 01 - META - CONT. 426 - DANIEL ESTOFADOS LTDA 26/03/2026 - 15:56:20

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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  Proc. Administrativo 7- 8.047/2026

De: Daniel S. - SMA-LC-ALT

Para: GP-CCI-RG - Registro de ciência  - A/C Patricia M.

Data:  26/03/2026 às 16:06:36

 

Encaminha-se ao Controle Interno exclusivamente para ciência, conforme dispõe o art. 83, § 2º, da Lei Orgânica
Municipal.

_

Daniel Schmitz 

agente administrativo

1Doc:          33/33


